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de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez, pre-
visto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em 1 de
Agosto de 1998, por despacho de 20 de Fevereiro de 2001, foi o
arguido declarado contumaz, nos termos dos artigos 336.º, 337.º e
476.º, todos do Código de Processo Penal, por despacho de 26 de
Novembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
o arguido ter efectuado o pagamento da multa.

6 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, António José da
Fonseca Leite. — A Oficial de Justiça, Teresa Moreira.

Aviso de contumácia n.º 1998/2005 — AP.  — O Dr. António
José da Fonseca Leite, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que
neste Tribunal, correm uns autos de processo comum (tribunal sin-
gular) n.º 3091/03.9TBCSC, separados por força do disposto nos
artigos 335.º, n.º 4, e 30.º, n.º 1, alínea d), ambos do Código de Pro-
cesso Penal, do processo comum (tribunal singular), onde foi decla-
rado contumaz o arguido José Emanuel Barbosa Carvalho Gonçal-
ves, filho de Francisco Fernandes Barreto de Carvalho e de Maria de
Jesus Barbosa de Carvalho Gonçalves, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 2 de Março de 1979, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11555620, com domicílio na Rua de Bento Jesus Caraça,
36, 3.º, direito, 2810-178 Laranjeiro, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 24 de Agosto de 1999, e de um crime de furto qualifica-
do, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado
em 24 de Agosto de 1999, por despacho de 3 de Novembro de 2004,
proferido nos presentes autos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o arguido se ter apresentado e
prestado termo de identidade e residência.

9 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, António José da
Fonseca Leite. — O Oficial de Justiça, Luis Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 1999/2005 — AP.  — O Dr. António
José da Fonseca Leite, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que no
processo comum (tribunal singular) n.º 375/00.1PDCSC, pendente
neste Tribunal contra a arguida Marta Cristina de Almeida Trinda-
de, filha de José Leonídio Cardoso Duarte e de Maria de Lurdes de
Almeida Trindade, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 23 de Agosto de 1975, soltei-
ra, titular do bilhete de identidade n.º 11063729, com domicílio na
Avenida de D. Sebastião, 4, rés-do-chão, direito, Santo António dos
Cavaleiros, 2670-000 Santo António dos Cavaleiros, por se encon-
trar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decre-
to-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 24 de
Novembro de 1999, foi a mesma declarada contumaz, em 19 de
Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Pena,
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

10 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, António José da
Fonseca Leite. — A Oficial de Justiça, Ana Cristina Correia.

Aviso de contumácia n.º 2000/2005 — AP.  — O Dr. António
José da Fonseca Leite, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que no
processo comum (tribunal singular) n.º 1733/01.0TACSC, pendente
neste Tribunal contra o arguido João Carlos Jesus Alves Azevedo,
filho de João Vítor da Silva Alves e de Mariana de Jesus Alves, na-
tural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 26 de Dezembro de 1964, casado, titular do bilhe-
te de identidade n.º 7708910, com domicílio na Praça do Chinde, 7,
1.º, direito, Olivais, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
artigo 11, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, praticado em 30 de Maio de 2001, por despacho de 2 de
Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por

finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
arguido se ter apresentado em juízo.

14 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, António José da
Fonseca Leite. — A Oficial de Justiça, Teresa Moreira.

Aviso de contumácia n.º 2001/2005 — AP.  — O Dr. António
José da Fonseca Leite, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que no
processo abreviado n.º 240/00.2PECSC, pendente neste Tribunal
contra o arguido Fernando José Pereira Pinto, filho de João Carlos
Alves Macedo Pinto e de Ana Maria Pereira Casqueiro Pinto, nas-
cido em 18 de Abril de 1974, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 10383057, com domicílio na Rua de Gil Vicente, 3, Sassoeiros,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decre-
to-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 7 de Abril de 2000,
por despacho de 2 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o arguido se ter apresentado em juízo.

14 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, António José da
Fonseca Leite. — A Oficial de Justiça, Teresa Moreira.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 2002/2005 — AP.  — O Dr. João
Carlos Malaquias Lee Ferreira, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz sa-
ber que no processo sumário (artigo 381.º do Código de Processo
Penal) n.º 2102/99.5PBCSC, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido José Gracelindo dos Reis Mendes, filho de Armindo Morais e
de Ricardina dos Reis, natural de Cabo Verde, nascido em 14 de Ju-
lho de 1975, titular do bilhete de identidade n.º 13188269, com
domicílio na Rua de Joaquim Matias, 61, 3.º, esquerdo, Ribeira da
Lage, Porto Salvo, o qual se encontrava condenado na pena de pri-
são de 40 dias de prisão proveniente da conversão da multa de 269,35
euros em que foi condenado, já transitado em julgado, pela prática
de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 11 de Novembro de 1999, por despacho de 22 de No-
vembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
pagamento da multa aplicada.

26 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, João Carlos
Malaquias Lee Ferreira. — A Oficial de Justiça, Manuela Martins.

Aviso de contumácia n.º 2003/2005 — AP.  — O Dr. João
Carlos Malaquias Lee Ferreira, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz sa-
ber que no processo comum (tribunal singular) n.º 689/99.1GTCSC,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Gracelindo dos Reis
Mendes, filho de Armindo Morais e de Ricardina dos Reis, natural
de Cabo Verde, nascido em 14 de Julho de 1975, titular do bilhete de
identidade n.º 13188269, com domicílio na Rua de Joaquim Matias,
50, rés-do-chão, esquerdo, Ribeira da Lage, Porto Salvo, o qual se
encontra acusado da prática de um crime de condução ilegal, previs-
to e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3
de Janeiro, praticado em 12 de Fevereiro de 1999, por despacho de
19 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

29 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, João Carlos
Malaquias Lee Ferreira. — A Oficial de Justiça, Manuela Martins.

Aviso de contumácia n.º 2004/2005 — AP.  — O Dr. João
Carlos Malaquias Lee Ferreira, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz sa-
ber que no processo comum (tribunal colectivo) n.º 872/01.1TBCSC,
pendente neste Tribunal contra o arguido João Carlos Gomes Perei-
ra, filho de João Pereira Furtado e de Judite Gomes Teixeira, natural
de São Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nasci-
do em 21 de Abril de 1980, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11904020, com domicílio na Rua da Travessa do Moinho, 5,
Bairro da Cova da Moura, Buraca, 2700 Amadora, por se encontrar


